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O PREFEITO DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR 
IZAC, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 79, § 1º 
214 DO ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL,
 
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO INC. II DO ART. 214, DA LEI 
SOBRE O ESTATUDO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL,

Art. 1º. DEMITE A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO, com base em sentença proferida no 

Processo Administrativo Disciplinar 

do cargo de Escriturário, nomeado através da Portaria nº 0

20.662. 

 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNIC

 
 
 
 
 

 
 

Praça Frei Mathias de Gênova, 184 –Centro–Fone: (43) 3526-1458. 
000–Santana do Itararé-PR – CNPJ: 76.920.826/0001-30 

www.santanadoitarare.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 039/2016 

SÚMULA: “DEMITE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL EFETIVO A BEM DO SERVIÇO 
PÚBLICO COM BASE EM PROC
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
CONFORME MENCIONA”.

O PREFEITO DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR 
, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 79, § 1º 

214 DO ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO INC. II DO ART. 214, DA LEI 029/2003, QUE DISPÕE 
SOBRE O ESTATUDO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, 

 
 

DECRETA 
 
 

DEMITE A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO, com base em sentença proferida no 

Processo Administrativo Disciplinar - Autos nº 02/2016, a Srta. Thahis da Silva Amaro

, nomeado através da Portaria nº 045/2012, matrícula nº 

Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data 

GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 14 DE JULHO DE 201

JOSÉ DE JESUS IZAC 

Prefeito Municipal 
 

DEMITE SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL EFETIVO A BEM DO SERVIÇO 
PÚBLICO COM BASE EM PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 
CONFORME MENCIONA”. 

O PREFEITO DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR JOSÉ DE JESUS 

, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 79, § 1º C/C ART. 

029/2003, QUE DISPÕE 

DEMITE A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO, com base em sentença proferida no 

Thahis da Silva Amaro, 

/2012, matrícula nº 

Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data 

DE JULHO DE 2016. 


